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Ata da 4ª Sessão, da 7ª Reunião Ordinária, da 3ª Sessão 

Legislativa, da 9ª Legislatura, realizada no dia 12 de setembro 

de 2019. 

 

                                        Presidente:            ROGÉRIO MATENDAL 

                                        Vice-Presidente:  LUIZA BENEDET KALICHEVSKI 

                                        Secretários:           NEUZA DA SILVA CORREIA 

                                                                          ANTONIO LUIZ BENDO (BIM) 

                                                                                                                                                      

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se no Plenário 

da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, o Poder Legislativo Municipal, com 

as presenças dos Vereadores: Antonio Luiz Bendo (Bim), Delso Vitorassi (Tchó), 

Evandro Perin, Luiza Benedet Kalichevski, Ivo Philippsen, Neuza da Silva Correia, 

Rogério Matendal, Sandra Agostinho e Valdir Sauthier. Às dezenove horas e trinta 

minutos, havendo quórum o Senhor Presidente Rogério Matendal declarou em nome de 

Deus aberta esta Sessão Ordinária e em cumprimento à disposição regimental, 

determinou a leitura de um trecho Bíblico, que foi lido na Tribuna pela Vereadora Luiza 

Benedet Kalichevski. Em seguida o Senhor Presidente declarou aberto o expediente e 

colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 10 de setembro de 

2019, ninguém se manifestando foi considerada aprovada, seguindo assinada pela Mesa 

Diretora. Em seguida o Senhor Presidente declarou aberto o Pequeno Expediente e 

solicitou à 1ª.  Secretária que fizesse a leitura das matérias constantes no expediente, 

conforme segue: Correspondências do Executivo: Leitura da Mensagem Nº 046/2019, do 

Executivo Municipal, protocolada sob o Nº 243/2019, que encaminhou o Projeto de Lei 

Nº 39/2019, sendo este projeto encaminhado às Comissões Técnicas Reunidas para 

análise e parecer, momento em que o Senhor Presidente solicitou aos Vereadores que se 

reúnam logo após ao término desta sessão, para análise e designação de relatoria ao 

Projeto de Lei nº39/2019. Proposição dos Vereadores: Leitura do Parecer das 

Comissões Reunidas de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Educação, Saúde e 

Assistência Social; Agricultura e Meio Ambiente, ao Projeto de Lei nº 37/2019. Leitura 
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do Parecer das Comissões Reunidas de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; 

Educação, Saúde e Assistência Social, ao Projeto de Lei nº 38/2019. E leitura do Parecer 

das Comissões Reunidas de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Obras, Urbanismo 

e Serviços Públicos; Educação, Saúde e Assistência Social; Agricultura e Meio Ambiente; 

Indústria, Comércio e Turismo ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2019, sendo desta 

forma, os Projetos de Lei Nºs. 37 e 38/2019 e Projeto de Lei Complementar nº 08/2019, 

inclusos na Ordem do Dia desta sessão para 1ª. Discussão e Votação. Em seguida o 

Senhor Presidente foi informado pela 1ª. Secretária que não havia mais matérias no 

expediente desta sessão. Não havendo mais matérias o Senhor Presidente declarou 

aberto o Grande Expediente e concedeu a palavra aos líderes partidários que quisessem 

se manifestar, ninguém se pronunciando, declarou aberta a Palavra Livre, sendo 

informado que não havia ninguém inscrito e não havendo ninguém inscrito o Senhor 

Presidente declarou aberta a Ordem do Dia e solicitou a 1ª. Secretária que fizesse a 

leitura das matérias em pauta, sendo informado que não constavam matérias na Ordem 

do Dia desta sessão, assim seguindo: Leitura em 1ª. Discussão e Votação do Projeto de 

Lei nº 37/2019, encaminhado pela Mensagem do Executivo Municipal nº 043/2019, que 

trata sobre alteração de leis orçamentárias em vigor, dispondo sobre a autorização 

legislativa para a abertura de um Crédito Adicional Suplementar na Lei nº 1.779/2018, 

de 28 de dezembro de 2018 – LOA – Lei Orçamentária Anual 2019, no valor de 

R$ 672.032,86. Colocado em discussão, ninguém se manifestando, foi colocado em 

votação artigo por artigo, sendo todos aprovados por unanimidade dos Vereadores, 

sendo encaminhado pelo Senhor Presidente à Ordem do Dia da próxima sessão para 2ª. 

Discussão e Votação. Leitura em 1ª. Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 38/2019, 

encaminhado da Mensagem do Executivo Municipal Nº 044/2019, que trata sobre 

alteração de leis orçamentárias em vigor, dispondo sobre a autorização legislativa para a 

abertura de um Crédito Adicional Especial na Lei nº 1.779/2018, de 28 de dezembro de 

2018 – LOA – Lei Orçamentária Anual 2019, no valor de R$ 1.840.083,39. Colocado em 

discussão, ninguém se manifestando, foi colocado em votação artigo por artigo, sendo 

todos aprovados por unanimidade dos Vereadores, sendo encaminhado pelo Senhor 

Presidente à Ordem do Dia da próxima sessão para 2ª. Discussão e Votação. E leitura em 

1ª. Discussão e Votação do Projeto de Lei Complementar nº 08/2019, encaminhado da 



3 

 

Mensagem do Executivo Municipal Nº 045/2019, que visa alterar e acrescentar e 

revogar artigos da Lei Complementar Municipal nº 088/2001, de 28 de dezembro de 

2001 – Código Tributário Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, e dá outras 

providências. Colocado em discussão, neste momento o Vereador Ivo Philippsen e o 

Vereador Evandro Perin se manifestaram antecipadamente contrários a alguns artigos. 

Ninguém mais se manifestando, foram os artigos individualmente sendo colocados em 

votação, sendo os artigos 1º, 2º, 3º. 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 12, aprovados por 6 X 2 

votos, votando contra os Vereadores Ivo Philippssen e Evandro Perin. Já os artigos 

números 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19, foram aprovados por 7 X 1 votos, votando contrário 

o Vereador Ivo Philippsen, sendo este projeto encaminhado à Ordem do Dia da próxima 

sessão para 2ª. Discussão e Votação. Neste momento o Vereador Ivo Philippsen solicitou 

“Questão de Ordem” e lhe sendo concedida a palavra, solicitou ao Presidente da Casa, 

que convidasse o Secretário ou Diretor da Tributação para que comparecesse no 

momento que antecede a próxima sessão extraordinária para esclarecimentos adicionais 

quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2019, pois pairava dúvidas apenas em 

alguns artigos, no que o Presidente se propôs a efetuar o convite. Em seguida a 1ª. 

Secretária informou que não constavam mais matérias na Ordem do Dia. Não havendo 

mais matérias o Senhor Presidente, declarou aberta a palavra em Explicações Pessoais e 

não havendo Vereadores inscritos, o Senhor Presidente agradeceu as seguintes 

presenças: Comunicador de rádio transmissor Fernando Bernardes dos Santos; 

Vanderlei Nunes da Silva; Valdir Drechler; Mário Alarcon; Marcos Lovera; Paulo Celso de 

Lima e Dagmara. A seguir o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos os 

Vereadores e Vereadoras ao tempo que CONVOCOU a todos os Vereadores para a Sessão 

Extraordinária que será realizada na próxima segunda-feira, dia 16 de setembro de 

2019, às 08h30minutos, tendo em pauta 2ª. Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 

37,38/2019 e Projeto de Lei Complementar nº 08/2019. E 1ª. Discussão e Votação do 

Projeto de Lei nº 39/2019. Informou ainda que logo após o término da sessão 

extraordinária da próxima segunda-feira, dia 16, conforme o contido no artigo 173, do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, será convocada nova Sessão Extraordinária, tendo 

como pauta 1ª. Discussão e Votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2019, que 

trata da aprovação de contas do Município de Santa Terezinha de Itaipu, relativas ao 
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exercício financeiro de 2016. Em seguida desejou boa noite a todos e declarou encerrada 

esta sessão, mandando que se lavrasse a presente ata que, após aprovada, segue 

assinada pela Mesa Diretora. Eu, _______________ (Pedro Nandi), Diretor Legislativo, resumi 

e a lavrei. 

 

 

 


